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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACOBINA DO PIAUÍ - PI 
CNPJ: 41 .522.368/0001--05 

.IA~ PRAÇA ESTÁCIO DE ALMEIDA. N" 20- CENTRO 
--- ·--- · CEP. 64.755-000 -JACOBINA DO PIAUÍ 

PORTARIA Nº 036/2020 

"designa servidores para acompanhar e fiscalizar a 
contratação de empresa para execução de 
serviços de limpeza publica de (varrição, capina), 
caiação de meio fio e co leta de lixo do município de 
Jacobina do Piauí-PI".' 

O PREFEITO MUNICIPA L DE JACOBINA DO PIAUI, ESTADO DO PIAUÍ, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos que dispõe o art . 92, IV, da Lei Orgânica. 
do Município em confonmidade com a Constituição Federal . 

RESOLVE: 

Art. 1° - DESIGNAR a servidora Roberta Kelly da Costa Rodrigues, Inscrito no 
CPF/MF 019.626.383-24 , para fiscalizar e acompanhar a execução e contratação de 
empresa para execução de serviços de limpeza publica de (varrição, capina), caiação de, 

meio fio e coleta de lixo do município de Jacobina do Piauí-PI. 

Art. 2° - DESIGNAR servidor Gerson de Miranda Rodrigues Inscrito no 
CPF/MF 187.760.178--00 para fiscalizar e acompanhar a execução e contratação de 
empresa para execução de serviços de limpeza publica de (varrição, capina) , caiação de 
meio fio e coleta de líxo do município de Jacobina do Piauí-PI. 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE - SE. PUBLIQUE - SE. CUMPRA - SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Jacobina do Piauí , Estado do Piauí, em um de 
abril de dois mil e vinte (01/06/2020). 

~ 
Gedetllnio Rodrigues de-Oliveira 

Prefeito ·Municipal 
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...,., PREFEITURA MUNICIPAL DE JERUMENHA 
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DECRETO Nº 5 , DE 01 DE ABRIL DE 2020 • LEI N.232 

Abre no =mento V/f/erlte crédito ad/clomJI SlJPlementilr e diJ 0/JÚilS provfdénc!Js 

DEC.RETA~ 

Art.igo lo. - t •ica aberto n o orçamento vigente, um c rédito adicionai sup1ementar na 
i..mpo.z:::tância de R$42 2 . 0 00, 00 d.i:1trlbu.ido:1 à.:I :1egui.nte:1 dotaçõe:,; 

Suplemenuç&o ( • ) 

02 01 01 GABlNETE DO MEFEITO 

28 04.122.1015.2007.0000 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS CE TERCEIROS · PESSOA. FISICA 
001 RectnO& DmlMnOa 
100 000 Gtrll 

02 03 00 SECRETAR.IA M UNICIPAL DE ADMIN ISTRAÇÃO 

112 

02 06 01 

102 

, .. 

02 06 03 

287 

280 

28.848.1260.2037.0000 
3.3.00.-47.00 
001 
100 000 

ENCARGOS COM PASEP 
OBRIGAÇOES TRIBUTÃR IAS E CONTRIBUTIVAS 
R&CIDOS OrdlnArioa 
..... 1 

SECRETARIA M UNICIPAL DE EDUCAÇÃO E: CULnJRA 

12.J01 .11Gt ,2070.0000 MANUTENÇÃ.O OOCEPARTAMENTO OE ENSINO 
:5.3..W.3&.00 OUTROS SERVIÇOS CE TERCEIROS • PESSOA FISICA 
001 Rectn0a Otdln6riaa 
200 000 .. ..,. ... 
12..361 .1181 .2078.0000 MANUTENÇÃO 00 CEPARTAIIENTO DE ENSINO 
3 .3 .90.39.00 OUTROS SERVIÇOS CE TERCEIROS - PESSOA JUR[CICA 
001 RKtnOaôtdln6rioa 
200 000 Educaç.lo 

FUNDE& 

12.381.1181 .2082.0000 MANUTENÇÃO DO Fl.JNCEB FUNCAMENTA L MAGISTERIO 
3.1.90.11..00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
118 Tranefcrfnobo. do FUN DE.B - Exocto Compk!mentoQâo do ~ 
230 000 FUNOEB ... Ma;laWirio 

12..361 .1181 .20820000 MANUTENÇÃO DO FIJNOE8 FUNDAMENTA L MAGISTERIO 
3.1..90.13..00 08rtlGAÇ~S PATftONAJS 
117 Tranat.rtnclaado FUNOEB- Complarnent9?Q da Unito 
230 000 FUNOEB • Magiol6rio 

422.000,00 

5 .000.00 
F .R.; 1 001 0G 

5.000,00 
F.R.; 1 001 oa 

50,000.00 
F.R.: 1 001 00 

5 .000,00 
F.R.: 1 001 OCI 

200.000,00 
F.R.: 1 118 01 

20.000,00 

"·"-: t 117 O'll 
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02 08 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE OBIIAS E SERV. URBANOS 

356 15.<452.1230.2091 .0000 ENCARGOS COM LIMPEZA E OBRAS PUBLICAS 50.000,00 
3.3.90..3Q.OO OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA JURIOICA F.R.: 1 001 00 
001 RKIDO& Ordinário• 
100 000 Geral 

02 09 00 SEC. MUN. OE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

410 20.eo5.1288.2087.0000 MAN . 0A 01\1. AGRICULTURA, REF. AGIIARIA E REC. HIORI( 2.000,00 
4.490.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL P ERMANEHTE F.R.: 1 001 00 
001 RIClnOI Ordlnifio1 
110 000 Camlnloe. 

02 10 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

426 10.301.1052.2055.0000 MANUTENÇÃO 00 FUNDO MUNICIPAL OE SAUOE 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS , CML 

5.000,00 
F.R.: 1 001 00 

001 RKWIOS Ordlnírio1 
300 000 Saüde 

430 10.301.1052.2055.0000 MAN UTENÇÂO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUOE 50.000,00 
3.3.90.38.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA FlslCA F.R.: 1 001 00 
001 RICUl'IOI Ordinários 
300 000 Saúde 

02 11 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

523 08.244.1039.2016.0000 MANUTENÇÃO 0A SEC. OE ASS. SOCIAL 30.000,00 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS " PESSOAL CIVIL F.R.: 1 001 00 
001 R,- O..lnwio• 
400 000 AN/lltnoio So<iol 

Artigo 20 . - o c réàHo al>erco na torma ào artigo anterior será cobeito com recursos 
provenientes de : 

Anulação: 

02 01 01 GABINETE 00 PREFEITO 

17 04.122.1014.2002.0000 MANUTENÇÃO 0A JU HTA OE SERVIÇO M IUTAR 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

-6.000,00 
3.1.90.1 S.00 F .R. G<upo: 1 001 00 
001 Recu!WII Ordlllirios 
100 000 Goial 

3'I 04.1 22.1015.2007.0000 MANUTENÇÃO 00 GABINETE 00 PREFEITO 
EQUIPAMEITTOS E MATERIAL PERMANENTE 
RKtll'SMiOl'dlMl"loa 

-2.000,00 
4.4.90.52.00 F .R. G<upo: 1 001 00 
001 
100 000 Gellll 
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02 08 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

12.Jlt51.1181 .20f57.0000 
3.3.90.-47.00 
001 
200 000 

MANUTENç,\O 00 ENSINO FUNDAMENTAL 
OBRIGAÇÕES TRIBllíÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 
Recurso, Ordlnirlo1 
E~çto 

•5.000.00 
F.R. G<upo: 1 001 00 

02 08 01 SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO E CULTURA 

140 

163 

175 

02 OS 03 

28S 

:,01 

315 

12.3151 .1022. 1012.0000 
4.4.90.52.00 
121 
115 000 

AQUISIÇÃO DE ONIBUS ESCOLAR -&1.000,00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. G<upo: 1 121 01 
Tnmsfer6ndas de Reail'I05do FNOE Refenmta 10 Programa Dinhffo Oir 
R""'"'°'Vlow~doo 

12.J61 .1161 .2067.0000 MA NUTENç,\O 00 ENSINO FUNDAMENTAL -200.000.00 
3.1.90. 13.00 OBRIGAÇÔES PATRONAIS F.R. Grupo: 1 190 0 1 
190 Outtos Rea.nos VJncWdol à Educaç.to 
200 000 EdUcaçJiO 

12.381.1181.2087.0000 
3.3.90.39.00 
190 
200 000 

FUN.DEB 

12.J61.1161.2061.0000 
4.. ... 90.52..00 
116 
240 000 

12.JM.1182.2083.0000 
-4.4.90.52.00 
116 
240 000 

12.368.11EI0.208S.OOOO 
4.◄.90.52.00 
116 
240 000 

MAN UTENÇÃO 00 ENSINO FUNDAMENTAL 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURlDICA 

Ouuoo Roe<n00 Vlnc- à Eduoaçio 
E~çto 

-5.000,00 
F.R. Grupo: 1 190 0 11 

MANUTENç,\O 00 FU N DEB FUNDAMENTAL AOMI NISTRA TIV( -850.90 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 116 OI 
TranlferlindH- do FUNDEB - Exoet:o Cc~nlaÇio da Urüo 
FUNOEB - Oc<roo 

MANUTENÇÃO 00 FUNDES INFANTIL ADMINISTRATIVO -12.124,35 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Gn_,o: 1 116 0 11 
T,.nllforlndH do FUNOEB - Exelfo Co~IOÇto do Urilo 
F'UNOEB " Oc<roa 

MAH UTENç,\O 00 FUNOEB EJ/\ AOMINISTIIATIVO ~ .924.75 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. G<upo: 1 118 01 
TraMfer6ndndo FUNOEB- Exoeto Co~nlaçio da Unilo 
FUNDES - OútOé 

02 08 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE OBRAS E SERV. URBANOS 

34P 15.452.1022. 1015.0000 AQUISIÇÀO OE VEICULO -&1.000.00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Gn.,.: 1 001 00 
001 
110 000 

02 10 01 FUNOO MUNICIPAL DE SAUOE 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


